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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.564/2022 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, inciso V, § 9º, da 
Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar, a averbação requerida pelo(a) servidor(a) SIDNEY COUTO CINTRA, matrícula 64, Fiscal de Tributos Municipais, Nível IV, Classe G, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, no total de 320 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, prestados ao Ministério da 
Defesa /9ª RM/9ºBEC, no período de 16.05.1972 a 31.03.1973, conforme Certidão de Tempo de Serviço Militar nº EB 64037.010358/2022-20, de 
21/11/2022, em conformidade com o Processo Administrativo nº 6972 de 02/12/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de dezembro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2022 – TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022. 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA E DE RESULTADO 

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas na sala de licitações, situada na Rua Luiz da Costa 
Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, neste Município, reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Flavio Gomes Silva 
(Presidente da CPL), a Sra Sílvia Letícia Bernardes (Suplente) em substituição ao Sr. Claudiomiro Eloi (Secretário da CPL),  e a Flávia dos Santos 
Freitas (Suplente da CPL), em substituição a Sra. Ramona Medina Ortiz (membro da CPL) que se encontra indisponível no momento, todos 
designados pelo Decreto Municipal nº 1/2022 para proceder a continuidade do presente certame que tem como objeto a Contratação de empresa 
para Serviços de Reforma da Escola CAIC Antônio Pace, no Município de Aquidauana-MS. A CPL registra a presença dos representantes da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, o Sr. Ronaldo Ângelo de Almeida – Secretário Municipal de Planejamento 
Urbanismo e Obras Públicas e o Sr. Robert Cacho de Barros – Engenheiro Civil – CREA/MS 66.689. Ao reiniciarmos os trabalhos a CPL registra a 
presença do representante da única  licitante participante e que foi devidamente  habilitada, Sr. Leonardo Rosa Bossay da Costa (CPF: 
799.493.711-04). Dando continuidade aos trabalhos promovendo a abertura do envelope contendo a proposta da empresa habilitada após prazo 
recursal, onde após a verificação de todos registramos o seguinte valor global ofertado: a licitante TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP) ofertou o 
valor global de R$ 1.632.985,74. Registramos que a proposta foi analisada pela representante da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Obras Públicas acima identificada e foi constatado que a mesma apresentou todos os requisitos exigidos no edital. Quanto a 
exequibilidade, a proposta classificada foi considerada exequível após a verificação conforme o parágrafo 2º do art. 48 da Lei 8.666/93 (80% acima 
da média), sendo considerada vencedora a licitante TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP) com o valor global de R$ 1.632.985,74 (Um milhão 
seiscentos e trinta e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). Registramos que após questionamento da 
CPL não houve manifestação de recurso interposto pelos presentes, não será aberto prazo recursal. Não havendo mais nada a acrescentar e com 
a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos os presentes.  

Sílvia Letícia Bernardes 
Suplente da CPL 

Flavio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

Flávia dos Santos Freitas 
Suplente da CPL 
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Ronaldo Ângelo de Almeida 
Secretário M. de Planej., Urbanismo e Obras Públicas 

Robert Cacho de Barros 
CREA/MS 66.689 

Leonardo Rosa Bossay da Costa 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 318/2022 – TOMADA DE PREÇOS N° 07/2022. 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO E DE RESULTADO 

O Município de Aquidauana por meio da Comissão Permanente de Licitação vem por meio deste tornar público que a única empresa que 
participou do certame e que foi devidamente considerada habilitada teve sua proposta de preços aberta e analisada no dia 14/12/2022, sendo 
considerada suficiente para atender o edital, não havendo manifestação de intenção de interpor recurso pelo único licitante, não foi aberto o prazo 
recursal quanto a proposta, sendo na própria sessão declarada vencedora a única empresa classificada sendo esta TREVO ENGENHARIA 
EIRELI-EPP (CNPJ: 05.919.419/0001-32), com valor global de R$ 1.632.985,74. Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2022. 

Flávio Gomes Silva-Presidente da CPL 

 

CONVOCAÇÕES 

EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, através deste edital, que faz publicar em jornal de ampla circulação local, verificando a situação do 
imóvel e consequentemente infração de condições pré-estabelecidas, convoca o(s) beneficiários (as) listado (s) abaixo para esclarecimento sobre 
a ocupação do imóvel, no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar desta publicação, sob pena de rescisão contratual, e ajuizamento de ação 
judicial cabível, com reintegração de posse. 

Ordem Nome CPF QD LT Conjunto 

Habitacional 

01 Pureza Cardoso da Silva 038.381.131-79 41B 08 Nova Aquidauana 

02 Maria Aparecida dos Santos 
Machado 

972.143.881-20 41A 02 Nova Aquidauana 
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Aquidauana-MS, 15 de Dezembro de 2022. 

RONALDO ANGELO D OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo 
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